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AVISO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO (SEM DISPUTA) Nº 004/2025 

PROCESSO Nº 16/2025 

 

 

 

 

O CIVAP - Consórcio Intermunicipal do Vale do Paranapanema, CNPJ nº 51.501.484/0001-93, 

em atendimento ao §3º do art. 75 da Lei nº 14.333/2021, torna público para conhecimento dos 

interessados, o presente aviso da Dispensa de Licitação SEM DISPUTA, que visa a contratação 

de empresa especializada, para o fornecimento e instalação de kit solar fotovoltaico 

conectado à rede, bem como a homologação junto à concessionária local de energia, 

destinada à nova sede do CIVAP. 

 

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas adicionais para o(s) 

objeto(s) constante(s) do Termo de Referência e conforme modelo de proposta em forma de 

Anexo. 

 

As informações referentes aos dados para participação constam no site: www.civap.com.br. 

 

Assis, 15 de abril de 2025. 

 

 

 

LUÍS GUSTAVO MENDES MORAES 

Presidente 

  

http://www.civap.com.br/
http://www.civap.com.br/


 

______________________________________________________________________________________________________________________________  
CIVAP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANEMA - CNPJ: 51.501.484/0001-93 P á g i n a  2 | 16 
Via Chico Mendes, nº 65 - Quinta dos Flamboyants -  Assis/SP (CEP 19.810-005)  
Fone (18)-3323 2368 - site:  www.civap.com.br 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO (SEM DISPUTA) Nº 004/2025 

REGULAMENTO 

 

O CIVAP - Consórcio Intermunicipal do Vale do Paranapanema, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob nº 51.501.484/0001-93, com sede na Via Chico Mendes, 65 - Quinta 

dos Flamboyants, no município de Assis, Estado de São Paulo, por intermédio de seu Presidente 

e Prefeito do Município de Palmital/SP, o Senhor LUÍS GUSTAVO MENDES MORAES, possuidor do 

CPF nº 395.567.688-90 e do RG nº 47.801.886-1, torna público para conhecimento dos 

interessados, a realização de Chamada Pública para DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM DISPUTA, 

com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do Art. nº 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, 

e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Regulamento 

e seus anexos, objetivando  obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados. 

 

1. DO OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada, para o fornecimento e instalação de kit solar 

fotovoltaico conectado à rede, bem como a homologação junto à concessionária local de 

energia, destinada à nova sede do CIVAP. 

O detalhamento da contratação se acha descrito no TR - Termo de Referência, e seus anexos, 

que integra o presente regulamento. 

Critério de julgamento e o regime de execução: Menor preço global. 

Referência de tempo: Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF. 

Estimativa realizada na fase inicial sinalizou valor global de contratação de R$ 68.854,90 

(sessenta e oito mil e oitocentos e cinquenta e quatro reais e noventa centavos), considerado 

valor teto para a contratação. 

Nas contratações serão utilizados recursos próprios do CIVAP. 

Unidade Requisitante: Diretoria Executiva. 

Fonte de recursos: Tesouro. Rubrica orçamentária: 04.122.0001.2001.0000-3.3.90.30.00-4. 

Amparo Legal: Art. 75, Inciso II (será aplicado o benefício da LC 123/06). 

Agente de Contratação: Dominique Vitória Volpe de Souza - CPF nº 439.316.068-13- 

dominique.volpe@civap.sp.gov.br. 

 

2. DO PROCESSAMENTO 

 

2.1. Do Prazo: 

 

NÚMERO DO PROCESSO: 16/2025 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 8h00min do dia 22/04/2025 

LIMITE DE ENTREGA DE PROPOSTAS: 23h59min do dia 25/04/2025 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

3.1. A proposta deverá conter prazo de validade de 30 (trinta) dias, no mínimo. 

3.2. A empresa proponente deverá especificar: Preço total da contratação, expresso em 

moeda corrente nacional, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer 

encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas 

resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas 

diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente 

http://www.civap.com.br/
mailto:dominique.volpe@civap.sp.gov.br
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contratação. 

3.4. A proposta deverá ser encaminhada através dos e-mail: 

dominique.volpe@civap.sp.gov.br, ou entregue diretamente no setor de licitação, no 

endereço acima, até o prazo limite para entrega. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do presente processo licitatório as empresas interessadas do 

ramo, no entanto, para que seja observado o benefício da Lei Complementar 123/2006, será 

feita a análise das propostas e documentos e habilitação primeiramente das empresas 

classificadas como microempreendedora individual (MEI), microempresas (ME) ou empresas 

de pequeno porte (EPP), seguindo a ordem de classificação das mesmas, dando preferência 

à contratação destas, desde que atendar a todas as exigências e condições contidas neste 

Edital e seus Anexos. 

4.2. Não havendo interessados classificados como microempreendedora individual (MEI), 

microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), a contratação será estendida a 

qualquer interessado do ramo de atividade, sem restrição de classificação fiscal. 

4.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se 

enquadrarem em uma ou mais situações abaixo discriminadas, em atendimento ao art. 14 da 

Lei 14.133/2021: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre impossibilidade de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404/1976, 

concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos posteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

g) sociedades cooperativas. 

4.4. A sanção de impedimento de licitar, disposta no Art. 156, III da Lei 14.133/2021, 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção; 

4.5. A sanção de declaração de inidoneidade, disposta no Art. 156, IV da Lei 14.133/2021, 

impedirá o responsável de licitar no âmbito da Administração direta e indireta de todos os 

entes federativos. 

 

5. DA FASE DE JULGAMENTO 

5.1. Recebida a proposta, será verificado se o licitante atende às condições de 

participação, quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

http://www.civap.com.br/
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.2. Atendidas as exigências as propostas serão classificadas à participação por ordem 

de vantagem. 

5.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas expressas neste regulamento ou em seus 

anexos. 

5.5. Será exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar a 

apresentação da documentação de habilitação conforme detalhada no Termo de 

Referência. A entrega dos documentos deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias contados da 

notificação do setor de licitações 

5.4. Após análise dos documentos de habilitação, será aprovada a empresa que 

cumprir todos os requisitos deste Regulamento, sendo o resultado homologado pela 

autoridade superior que autorizará a contratação do objeto ao licitante então vencedor do 

certame. 

 

6. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO: 

6.1. Estão descritas no Termo de Referência. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a fase de recebimento de proposta, documentos e habilitação e da 

Autorização para Contratação, será firmada com a vencedora do certame termo de contrato 

conforme modelo anexo à este regulamento, que será ajustado na sua formalização: 

a) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no regulamento de 

Contratação Direta e seus anexos; 

b) Será formalizado, com observância das disposições da Lei n° 14.133/2021. 

7.2. O contrato deverá ser assinado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 

contados da publicação da Autorização para Contratação, podendo ser prorrogado por 

novo período, a pedido da “adjudicatária. 

7.2.1. Terá vigência de até 06 (seis) meses contado de sua formalização. Extingue-se 

automaticamente por decurso do prazo de sua vigência. 

7.2. O preço será fixo e irreajustável. 

7.3. A empresa contratada estará obrigada em manter, durante toda a execução da 

contratação, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas neste Processo de contratação. 

 

8. EXECUÇÃO CONTRATUAL 

8.1. Condições Gerais 

8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.1.2. O regime de execução será o de empreitada por preço global. 

8.1.3. As comunicações entre o CIVAP e a contratada, quando for o caso, devem ser 

realizadas, preferencialmente, por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-

se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.1.3.1. O contratado deverá informar e-mail e número de telefone móvel com acesso ao 

aplicativo WhatsApp para recebimento de comunicações escritas relacionadas ao contrato. 

8.2. Fiscalização e acompanhamento da execução: 

http://www.civap.com.br/
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8.2.1. A execução da contratação será fiscalizada e acompanhada por representantes 

do CIVAP. 

8.2. Obrigações das partes estão previstas no Termo de Referência. 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, 

e às demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa. 

9.2. O procedimento administrativo de aplicação de sanções será o previsto na Lei nº 

14.133/2021. 

 

10. DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES: 

10.1. Informações ou esclarecimentos serão fornecidos pelo Setor de Compras, na Via Chico 

Mendes, 65 - Quinta dos Flamboyants, cidade Assis-SP ou pelo telefone (18) 3323-2368 ou 

através do e-mail: dominique.volpe@civap.sp.gov.br. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico www.civap.com.br. 

11.2. No caso de todos os licitantes restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

a) republicar o presente regulamento com uma nova data; 

b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

c) fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

11.3. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer interessados (procedimento deserto). 

11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelo 

fornecedor, cujo prazo não conste deste regulamento de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

11.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração. 

11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.8. As normas disciplinadoras deste regulamento de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

11.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

11.10. Integram este regulamento de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes documentos: 

Anexo I - Termo de Referência; 

http://www.civap.com.br/
mailto:dominique.volpe@civap.sp.gov.br
http://www.civap.com.br/
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Anexo II - Projeto Elétrico Geração Solar Fotovoltaica; 

Anexo III - Memorial Descritivo Fotovoltaico; 

Anexo IV - Planilha Orçamentária Fotovoltaica; 

 Anexo V - Cronograma Físico-Financeiro 

Anexo VI - Modelo de declarações diversas; 

Anexo VII - Modelo de proposta; 

Anexo VIII - Minuta de contrato. 

 

Assis, 15 de abril de 2025. 

 

 

 

LUÍS GUSTAVO MENDES MORAES 

Presidente do CIVAP 

  

http://www.civap.com.br/
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Ref. - Dispensa de licitação n° 004/2025 - Processo n° 16/2025 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº ......, sediada, (endereço completo) DECLARA para todos os 

fins de direito, especificamente para participação no processo de contratação direta por 

dispensa de licitação realizado pelo CIVAP, o que se segue: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no regulamento da Dispensa 

referenciada e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

b) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso V, do art. 68, da Lei 

14.133/2021, acrescido pela Lei nº 9.854/1999; 

c) cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz, conforme orientado pelo art. 92, inciso VXII da Lei 14.133/2021. 

d) não está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração 

Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer 

esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer 

outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente 

contratação ou a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, para fins do 

disposto artigo 156, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021, acrescido pela Lei nº 9.854/1999. 

e) não possui sócios ou administradores servidores ou com parentesco até terceiro grau, 

de servidores e/ou dirigentes desta entidade, que impeçam a contratação desta empresa, 

nos termos das legislações vigentes aplicáveis; 

f) está ciente de que a falsidade na declaração de que trata os itens anteriores 

sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021, e neste Edital. 

g) que não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes, todos do 

artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, alterada, cujos termos declara conhecer na 

íntegra. (§ 2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021). 

h) que atende ao Inciso IV do art. 14 da Lei nº 14.133/2021 no que infere ao vínculo de 

eventuais servidores públicos desse órgão à empresa. 

 

 

Local e data 

 

................................. 

Nome e assinatura do representante legal 

CPF Nº ................................. 

  

http://www.civap.com.br/
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ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Ref. - Dispensa de licitação n° 004/2025 - Processo n° 16/2025 

 

EMPRESA: 

Razão Social: 

CNPJ/MF: 

I.E. (quando for o caso) 

Endereço: 

Cidade/CEP: 

Telefones: 

E-mail Comercial: 

Porte: ( ) Microempresa ( ) Empresa de Pequeno Porte ( ) Outros 

Objeto: Contratação de empresa especializada, para o fornecimento e instalação de kit solar 

fotovoltaico conectado à rede, bem como a homologação junto à concessionária local de 

energia, destinada à nova sede do CIVAP. 

 

ÍTEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

1 INSTALAÇÃO FOTOVOLTAICA - 20,9 kWp 

1.1 Kit solar fotovoltaico e instalação 

(módulos, inversores, String/combiner box 

CC, conectores MC4, cabos solares de 

6mm², cabo flexível de 16mm² (para 

aterramento), estruturas metálicas, 

eletroduto flexível 3/4" e eletroduto 

galvanizado 3/4"). 

Unid. 

 

1  

1.2 Homologação com a concessionária, 

fotovoltaico de 20,9 kWp 

Unid. 

 

1  

2 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

2.1 Limpeza final da obra M² 120  

VALOR GLOBAL PROPOSTO (R$)  

 

 

Validade da Proposta: ......... (mínimo de 30 dias). 

 

DADOS BANCÁRIOS PARA FINS DE PAGAMENTO: 

Banco: 

Nº da Agência: 

Nº Conta Corrente 

 

 

 

................., .............. de ................ de 2025. 

(nome, RG, cargo e assinatura do representante legal da licitante) 

  

http://www.civap.com.br/
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ANEXO VIII 

TERMO DE CONTRATO Nº .../2025 (minuta) 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CIVAP E A EMPRESA .................... 

PARA A O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE KIT SOLAR 

FOTOVOLTAICO E HOMOLOGAÇÃO DO PROJETO 

 

PREÂMBULO 

Pelo presente instrumento as partes, de um lado o CIVAP - Consórcio Intermunicipal do Vale do 

Paranapanema, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ do MF sob nº 51.501.484/0001-93, 

com sede na Via Chico Mendes nº 65 - Parque de Exposições, no Município de Assis, Estado de São 

Paulo, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente e Prefeito do 

município de Palmital/SP, o Senhor LUÍS GUSTAVO MENDES MORAES, possuidor do CPF nº 395.567.688-90 e do RG nº 

47.801.886-1, e de outro lado a empresa .................., inscrita no CNPJ/MF sob nº ..................., estabelecida 

na Rua/Av. ........................, no município de ............/........ (CEP .......), doravante denominado 

CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) seu(sua) representante legal ..................., possuidor(a) do 

CPF/MF nº ............. e da cédula de identidade RG n° .................... SSP/SP, tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 004/2025, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE KIT SOLAR FOTOVOLTAICO, CONECTADO À REDE, BEM COMO A 

HOMOLOGAÇÃO DO PROJETO JUNTO À CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA LOCAL, conforme 

especificações constantes do Termo de Referência anexo deste contrato. 

1.2. Se destinará à futura sede do CIVAP localizada na Rua Dos Comerciários, 152, no município 

de Assis/SP. 

1.3. Objeto da contratação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1 INSTALAÇÃO FOTOVOLTAICA - 20,9 kWp   

1.1 Kit solar fotovoltaico e instalação (módulos, 

inversores, String/combiner box CC, 

conectores MC4, cabos solares de 6mm², 

cabo flexível de 16mm² (para aterramento), 

estruturas metálicas, eletroduto flexível 3/4" e 

eletroduto galvanizado 3/4"). 

Unid. 

 

1 

1.2 Homologação com a concessionária, 

fotovoltaico de 20,9 kWp 

Unid. 

 

1 

2 SERVIÇOS COMPLEMENTARES   

2.1 Limpeza final da obra M² 120 

 

1.4. Considera-se parte integrante do presente instrumento em forma de anexos, como se nele 

estivessem transcritos, os seguintes documentos: a) Aviso/Regulamento da Dispensa de Licitação nº 

004/2025 e seus Anexos; b) Proposta apresentada pela contratada; e c) Ata(s) da sessão do Processo 

referido. 

1.5. O regime de execução será o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

2.1. Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições estabelecidas 

no Termo de Referência - Anexo I do Edital e serão recebidos e acompanhados pela por um fiscal de 

contrato indicado pelo CIVAP. 

2.1.1. A assinatura do contato é a autorização para o contratado iniciar o objeto da 

contratação. 

2.1.2. Correrão por conta do contratado as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como materiais, equipamentos, acessórios, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 

dentre outros, decorrentes de sua execução. 

http://www.civap.com.br/
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2.2. Constatadas irregularidades no fornecimento objeto, o fiscal de obras, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá, quando for o caso: 

a) rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo de Referência, 

determinando sua substituição ou retificação; 

b) determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados a partir de sua 

formalização, exceto para a(s) garantia(s) indicada(s) no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. O valor da contratação é de R$ .................. (...). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração (quando for o caso), frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios 

consignados no Orçamento do CIVAP e irá onerar a rubrica: 04.122.0001.2001.0000-3.3.90.30.00-4. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. As medições serão realizadas por servidor/empregado do CIVAP, sendo a primeira delas 

realizada 30 (trinta) dias (corridos) após o início dos serviços, que dar-se-á no dia imediatamente 

posterior ao da emissão da ordem de serviço, e a(s) seguinte(s), a cada intervalo de 30 (trinta) dias 

(corridos) da anteriormente realizada. 

5.2. Referido profissional terá a função de assegurar a perfeita execução dos serviços, em 

conformidade com as condições previstas no Edital e seus anexos, o qual será responsável pela 

aprovação das medições. Por ocasião das medições o referido profissional deverá informar se os 

serviços executados estão de acordo com as especificações constantes do edital e seus anexos, e 

atendem as técnicas de execução determinadas. 

5.3. O CIVAP designa, para efeitos de acompanhamento da execução contratual: 

a) Gestor: Janete Migotto Gomes - CPF nº 289.711.108-99 

b) Fiscal: Eng. Civil Heloísa Miranda Orestes Di Raimo - CREA-SP: 5071005679 - CPF nº 416.265.608-

89. 

5.4. Os pagamentos obedecerão ao cronograma físico financeiro, vedado qualquer forma de 

pagamento antecipado; 

5.5. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do contratado, 

que deverá indicar à Gerência de Finanças do CIVAP, o número de sua conta corrente, agência e 

banco correspondente. 

5.6. Antes da realização do pagamento a Gerência de Finanças deverá verificar a regularidade 

da adjudicatária para com o sistema da Previdência Social, observado o disposto no §3º do artigo 195 

da Constituição Federal. 

5.7. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 

contratuais principais ou acessórias por parte do contratado, incidirá correção monetária sobre o valor 

devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Não haverá reajustamento do preço contratado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

http://www.civap.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no cronograma físico-financeiro; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contratos e de seus 

anexos, assumindo com exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir disposta, além das previstas no termo 

de referência 

8.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.2. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.5. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.6. Comprovar, quando requerido, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, 

não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

http://www.civap.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

8.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

8.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere; 

8.1.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 

saúde no trabalho; 

8.1.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 

exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

8.1.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação 

pertinente; 

8.1.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de 

Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

8.1.24. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do 

contrato; 

8.1.24.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

contratante, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

8.1.25. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou de agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.26. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do contrato; 

8.1.27. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção 

coletiva (EPC), quando for o caso; 

8.1.28. Garantir o acesso do Contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA -  OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir com a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que venham ter acesso em razão do certame ou do contrato, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

http://www.civap.com.br/
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9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES 

10.1. O não cumprimento das obrigações assumidas com a assinatura do presente contrato 

autorizam, desde já, a sua rescisão unilateral independentemente de interpelação judicial, sem prejuízo 

das demais penalidades e ou sanções. 

10.2. A aplicação das penalidades não impede a contratatante de exigir o ressarcimento dos 

prejuízos efetivados, decorrentes de quaisquer faltas cometidas pelo contratado. 

10.3. Comete infração administrativa, nos termos da lei e, observado o disposto no edital da 

licitação contratado que, com dolo ou culpa praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

10.4. Com fulcro no artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, o contratante poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

10.5.4.1. A sanção de advertência será aplicada, exclusivamente, quando o contratado dar 

causa à inexecução parcial do contrato. 

10.6. Pela inexecução total ou parcial do ajuste, o contratado incorrerá em multa de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 

10.7. O atraso injustificado na entrega da parcela de produto sujeitará o contratado à multa de 

mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do 

prazo estipulado, na seguinte proporção: 

I. Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; 

II. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º 

(quadragésimo quinto) dia de atraso; e, 

III. A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução parcial ou total da 

obrigação assumida, sujeitando-se o contratado a aplicação da multa no subitem 10.6 deste. 

10.8. As multas acima referidas não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei nº 

13.144/2021. 

10.9. No caso de rescisão unilateral o contratado reconhece os direitos da contratante de aplicar 

as sanções previstas no edital, no próprio contrato e na legislação que rege a licitação. 

10.10. A aplicação de quaisquer sanções referidas não afasta a responsabilidade civil do 

contratado pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 

http://www.civap.com.br/
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10.11. A aplicação das penalidades não impede a contratante de exigir o ressarcimento dos 

prejuízos efetivados, decorrentes de quaisquer faltas cometidas pelo contratado. 

10.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133/2021, Art. 137 “caput”. 

10.13. A(s) multa(s) será(ão) recolhida(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

10.14. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente, à penalidade de multa. 

10.15. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.16. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 

do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, cuja duração observará o prazo previsto no seu art. 156, §5º (03 a 06 

anos). 

10.17. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

da contratante, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

10.18. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.19. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.20. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.21. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado. 

12.1.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021).  

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, 

da Lei nº 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724/2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO (art. 92, §1º) 

16.1. Fica eleito o Foro de Assis/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 

do presente contrato não resolvidas na esfera administrativa. 

 

....................., ............ de .......... de 2025. 

 

AS PARTES: 

 

 

CIVAP - Consórcio Intermunicipal do Vale do Paranapanema 

xxxxxxxxxxxxxxxxx - Presidente 

CPF nº ................. - RG nº ................ 

 

 

xxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 

 CPF nº ................. - RG nº ................ 

 

 

Testemunhas: 

 

............................................................... ........................................................................... 

xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx 

CPF nº .................... CPF nº ..................... 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: CIVAP Consórcio Intermunicipal do Vale do Paranapanema, CNPJ nº ........., com sede na Via 

Chico Mendes, 65, no município de Assis/SP. 

CONTRATADO: ................................., CNPJ nº .................., estabelecido na Rua/Av. .............., ................, no município 

de .........../.... 

TERMO DE CONTRATO N° .../2025. 

OBJETO: ....................................... 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 

e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo ( https://doe.tce.sp.gov.br/ ), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 

de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

..........., ....... de ................ de 2025. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO CONTRATANTE: 

Nome e Cargo: ......................... - Presidente do CIVAP 

CPF: ......................... 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME E ORDENADOR DE DESPESA: 

Nome e Cargo: ......................... - Presidente do CIVAP 

CPF: ......................... 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome e Cargo: ......................... - ......................... 

CPF: ......................... 

Assinatura: 

Pela contratada: 

Nome e Cargo: ......................... - ......................... 

CPF: 

Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome e Cargo: ......................... - ......................... 

CPF: 

Assinatura: 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATANTE: 

 

Janete Migotto Gomes (Gestor) Heloísa Miranda Orestes Di Raimo (Fiscal) 

CPF: 289.711.108-99 CREA-SP: 5071005679 

 

 

_____________________________ _____________________________ 

Assinatura: Assinatura: 
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